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O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado do 
Tocantins no uso de suas atribuições e em consoante o disposto no art. 12, da 
Resolução 220, de 27 de dezembro de 2001, 

 
 
 
ALTERAR: 
 
 

Art. 1º. O período das férias legais dos servidores José Marcos Galdioli, 
Secretário Legislativo, matrícula nº 4682, Lucelena Silva Ferreira, Auxiliar 
Administrativo, matrícula nº 4636, Maria Neusa Charves Cardoso, Auxiliar 
Administrativo, matrícula nº 4707, Rosa Maria Lo Turco Bonagura, 
Secretário Legislativo, matrícula nº 4592, Tatiana Galdioli, Assessor 
Parlamentar, matrícula nº 4390, Valtenes Rocha Paes, Secretário 
Legislativo, matrícula nº 4595, do período de 01.07.04 a 30.07.04 para o 
período de 01.12.04 a 30.12.04. 

 
  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Diretor-Geral da Assembléia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 17 dias do mês de junho de 2004. 

 
 
 
 
 

Antônio Lopes Braga Júnior 
Diretor-Geral 
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